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L E I N9 3509 / 89 

de 18 de maio dê 1989 
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Denomina Tra"''(essa Reverendo Améri 

e:o de Castro a tia pública locali 

z:ada no J'ardim Satélite, paralela 

às Ruas Arpoador e Porto Novo e 

perpendicular às Ruas Ipanema e 

Maricá. 

O Prefei.to MUnicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara .t{un.ici.pal a.prowa e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Arti_go 19 ~ Fi.ca denontí.nada Travessa P.eve ren 

do Am.éri.c:o de Cas,tro a tia ,públi.c:a locali.zada no Jardim Satélite, paral~ 

la às Ruas Arpoador e Porto Novo e perpendicular às Ruas Ipanema e .Ma rütá. 

Arti_go 29 - Esta lei. entra em v igor na data 

de sua publi.c.açã.o, re\fogadas. as diS:tJOS:i.ções em contrário. 

Prefeitura ~unicipal de são ,J o sé dos Campos, 

18 de maio de 1989 • 
• 

,aqui m 

Prefeito Mun.i.ci.pal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos dez:o i .to di.as do mês :de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nov e. 

Di.v.-is ·ão de Formalização de Atos 

(Proj e to de lei. d e a utoria do Ver eador J'osé Carl os Paulino) 

DFO/nb [ .-


